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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº 2923/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2017 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa que forneça óleos lubrificantes e produtos de limpeza 
automotivos, conforme anexo I deste edital. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 
122.268,12(cento e vinte e dois mil duzentos e sessenta e oito 
reais e doze centavos). 
Modalidade: Pregão Presencial, tipo Menor preço Por Item.  
Abertura: às 08:30 h do dia 06 de setembro de 2017.  
Informações Complementares: Os interessados em retirar o 
referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 
3911-3018, ou acessar o sitio do município realizar cadastro com 
senha para baixar o edital, sem nenhum custo por parte do 
solicitante.  
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 22 de agosto de 2017. 
Rafaela Sedassari Moraes 

Diretora Geral do Departamento de Compras e Licitações 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº2679/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 73/2017 

Objeto: A presente Licitação tem por objeto a aquisição de leites 
especiais para o Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes no anexo I deste edital. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 
52.673,50(cinquenta e dois mil seiscentos e setenta e três reais e 
cinquenta centavos). 
Modalidade: Pregão Presencial, tipo Menor preço Por Item.  
Abertura: às 13:30 h do dia 06 de setembro de 2017.  
Informações Complementares: Os interessados em retirar o 
referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 
3911-3018, ou acessar o sitio do município realizar cadastro com 
senha para baixar o edital, sem nenhum custo por parte do 
solicitante.  
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 22 de agosto de 2017. 
Rafaela Sedassari Moraes 

Diretora Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº  242/2017. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E JULIO CESAR DA SILVA 
99387964949. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II.  
OBJETO: Contratação  da empresa JULIO CESAR DA SILVA 
99387964949,    para realizar serviços de manutenção no Cemitério 
Municipal São João Batista. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0610.0412200072.040   3.3.90.39.00  FR - 511    Cód. Reduzido 2262. 

VALOR: R$ 7.980,00  (sete mil novecentos e oitenta reais). 
VIGÊNCIA: de 4 (quatro) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 22 de agosto de 2017. 
FISCAL DO CONTRATO:   Ronaldo Henrique Martins. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa   de Licitação n.º 72/2017. 

Jacarezinho/PR, 22 de agosto de 2017. 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6129/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o Memorando nº. 
106/2017, e o art. 482, “i” da Consolidação das leis do Trabalho, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. A rescisão, por pedido de dispensa, do contrato de 
trabalho entre o Município de Jacarezinho e a seguinte servidora: 
I – Luciane Teixeira dos Santos, Matrícula nº. 3601-3, CTPS nº. 
23831, série 00035/PR, cargo de Professor, dispensando-a do 
cumprimento de Aviso Prévio, a contar de 22 de agosto de 2017. 
Art. 2º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 22 de agosto de 2017. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6131/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o Memorando nº. 
108/2017, e o art. 482, “i” da Consolidação das leis do Trabalho, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica contratada, pelo regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho e por tempo indeterminado, no 
cargo de Professora, enquadrando-a na Tabela Salarial – Anexo IV 
da Lei Municipal nº. 2.480/2011, a seguinte servidora: 
 I – LIGIA GERMANO BACON, CTPS n°. 3858587, série 001-
0/PR, matrícula nº. 3877-6, designada para a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, a contar do dia 14 de agosto de 
2017. 
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 22 de agosto de 2017. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 6132/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o Memorando nº. 
107/2017, e o art. 482, “i” da Consolidação das leis do Trabalho, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica contratada, pelo regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho e por tempo indeterminado, no 
cargo de Professora, enquadrando-a na Tabela Salarial – Anexo IV 
da Lei Municipal nº. 2.480/2011, a seguinte servidora: 
 I – KARINA SONI KAKIMORI CÂNDIDO GARCIA, CTPS n°. 
3851072, série 001-0/PR, matrícula nº. 3878-4, designada para a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a contar do 
dia 14 de agosto de 2017. 
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 22 de agosto de 2017. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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